
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 629, DE 2011 
 

Altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, para incluir o apoio cultural ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os projetos 
aptos a receber recursos incentivados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
passa a viger acrescido da alínea f, com a seguinte redação: 

“Art. 3º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – ................................................................................................ 

f) apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (NR) 

Art. 2º O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa 
a viger acrescido da alínea i, com a seguinte redação: 

“Art. 18. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 3º................................................................................................. 

....................................................................................................... 

i) apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da existência de excelentes emissoras mantidas pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, as empresas privadas de comunicação 
dominam a radiodifusão em nosso país, o que acaba por limitar a diversidade cultural 
brasileira. Por isso, em boa hora, a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, instituiu o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

As chamadas rádios comunitárias têm como característica serem operadas 
em baixa potência, com cobertura restrita. Do ponto de vista técnico, essa definição de 
baixa potência faz com que o alcance dessas emissoras seja limitado a um máximo de 25 
watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. A restrição de 
cobertura, por sua vez, obriga que ela atenda apenas a uma comunidade de um bairro 
e/ou vila. 

Do ponto de vista da gestão, as rádios comunitárias só podem ser 
outorgadas a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do serviço. 

Sua regulamentação define que, por excelência, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade. E também o de oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 

Entretanto, a questão do financiamento das atividades das rádios 
comunitárias nunca foi equacionada adequadamente. Em primeiro lugar, pelo princípio da 
lei que as rege, só podem ser exploradas por fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço. 
E, em segundo, porque as prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária só podem 
admitir patrocínio sob a forma de apoio cultural para os programas a serem transmitidos; 
e, assim mesmo, desde que tais patrocínios sejam restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. Tais limitações sempre trouxeram dificuldades 
para a manutenção desses serviços tão úteis à cultura e à cidadania. 

Entendemos, assim, que uma das maneiras de resolver a situação das 
rádios comunitárias seria a sua inclusão na Lei de Incentivo à Cultura. Primeiro, admitindo 
que tais apoios culturais possam ser incentivados – daí a inclusão de uma nova alínea no 
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inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 1991; e, segundo, incluindo tais apoios na relação 
dos itens passíveis de dedução no Imposto sobre a Renda, como consta no art. 18 do 
referido diploma legal. 

Por considerarmos que a medida terá grande alcance cultural, solicitamos o 
apoio de nossos pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
 

Senador PAULO PAIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

  Art. 3° Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1° desta lei, os projetos 
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, 
pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

        I - incentivo à formação artística e cultural, mediante: 

        a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 
autores, artistas e técnicos      brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

        b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 
espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

        c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos; 

        II - fomento à produção cultural e artística, mediante: 
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       a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem e 
filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras 
de reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

        c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de 
música e de folclore; 

        d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

        e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 
congêneres; 

        III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante: 

        a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 
museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas 
coleções e acervos; 

        b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais 
espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

        c) restauração de obras de artes e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural; 

        d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais; 

        IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante: 

        a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

        b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 
segmentos; 

        c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 
específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural; 

            V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante: 
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        a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 
fornecimento de passagens; 

        b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

        c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro 
de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Redação 
dada pela Lei nº 9.874, de 1999)  

CAPÍTULO IV 
Do Incentivo a Projetos Culturais 

        Art. 18.  Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 
pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a 
Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como 
através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5o, inciso II, desta Lei, desde que os 
projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 9.874, de 1999)  

        § 1o  Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3o, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto 
de renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        a) doações; e (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        b) patrocínios. (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        § 2o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 
valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 
operacional.(Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)          

        § 3o  As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1o, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        a) artes cênicas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 
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        c) música erudita ou instrumental; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 2001) 

        d) exposições de artes visuais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001) 

        e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)         

        f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 
mil) habitantes. (Incluído pela Lei nº 11.646, de 2008). 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Regulamento 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF em 06/10/2011 
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